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2.ª série, bem como na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, 
e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

04/01/2013. — O Diretor, Rui Manuel Marques Almeida.
206652939 

 Agrupamento de Escolas de Samora Correia

Louvor n.º 85/2013
Por aposentação da Assistente Técnica Maria José Casado Ferreira, 

cumpre -me o dever de conceder público louvor pelo modo dedicado e 
competente como exerceu as suas funções, para além de uma prestação 
inexcedível no trato pessoal.

7 de janeiro de 2013. — O Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Carlos Manuel da Graça Amaro.

206656154 

 Estádio Universitário de Lisboa, I. P.

Aviso n.º 683/2013

Procedimento concursal comum para preenchimento de seis pos-
tos de trabalho do mapa de pessoal do Estádio Universitário 
de Lisboa, I. P. (EUL), em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, Referência B (um 
posto de trabalho para a carreira/categoria de assistente técnico) 
e Referência C (um posto de trabalho para a carreira e categoria 
de assistente operacional).
Relativamente ao procedimento concursal supra referido, aberto pelo 

Aviso n.º 10785/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 155, de 10 de agosto de 2012, faz -se público que o mesmo se con-
sidera extinto, no que respeita às referências mencionadas, por não 
existirem candidatos aprovados.

8 de janeiro de 2013. — O Presidente EUL, I. P., João Roquette.
206658585 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 819/2013
O Decreto -Lei n.º 65/2012, de 15 de março, estabelece o regime 

jurídico de proteção social na eventualidade de desemprego dos traba-
lhadores independentes, que se encontrem enquadrados no respetivo 
regime e que sejam economicamente dependentes de uma única entidade 
contratante.

Os artigos 11.º e 12.º do referido diploma estabelecem que o reco-
nhecimento do direito ao subsídio por cessação de atividade depende 
da apresentação de requerimento, de modelo próprio, o qual deve ser 
instruído com informação comprovativa da situação de cessação invo-
luntária do contrato de prestação de serviços.

Por seu turno, o artigo 13.º do mesmo diploma determina que os 
modelos de requerimento e de informação comprovativa da situação de 
cessação involuntária do contrato de prestação de serviços, são apro-
vados por despacho do membro do Governo responsável pela área da 
solidariedade e da segurança social.

Assim, em cumprimento do disposto no artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 65/2012, de 15 de março, são aprovados os seguintes modelos de 
requerimento e de declaração, que constam em anexo ao presente des-
pacho, do qual fazem parte integrante:

a) Modelo RP 5062 -DGSS, Requerimento de prestações de desem-
prego;

b) Modelo RP 5064 -DGSS, Declaração de situação de desemprego.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2013.
2 de janeiro de 2013. — O Ministro da Solidariedade e da Segurança 

Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares. 

  

  




